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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 	 o 10 REGIÃO 	 11 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
DE 

PROCESSO N1  

1' JCJ-GOANIA 

	

RECLAMANTE: 
	 TRAMITACÃO 

	

Endereço 	UCL7l 
	

« 

ADVOGADO: 

	

Endereço 	 6c6 , 11 

c 

R E C L A M A DO:  

Endereço 	-.çc/Av Aní)al1 U 	1. 	- 

ADVOGADO: 

Encereço 

OBJTQ: 

AUTUAÇÃO 

Aos dias do mês de 

do ano de mil novecentos e , na Secretaria 

da 	Junta de Conciliaçâo e Julgamento de 

autuo a reclamaç8o que segue, co/ / ,/ 	 documentos 

.. Dretor da Seetoric. 

assino este termo. 



• - 

RECLAMANTE: 

ECL,7'.N?tDQ: 

LOCAL D? TA 	 2 

OBJETO 
._& 	o . 	 , 	• 

o 

- D 

ço 

ESPÉCIE: JOBSERVAÇÕES: 

DISTRIBUIDA À  JUNTA DE CONCILIACÃO E JULGMNPO 

1.1.1235 



so 

ÇI&'es JI/lendon ça de Á breu 

@ j1j,j Pime/ci Carkieiro 
ADVOGADOS 

-. 	 ., •-... 	 r. 	 -. 	.,.. 	- 	--'-• 

-20 e T:to 1e Go 

L1tAQ 	BÁLdI 3 A 

: LONGI1O OILIQ V5 

-' 	JOS ÂLVE 3/À. LOO F. 

/JUSTIÇA DO TRABALHO 

DIST. 	 7 	D1STRI3uIÇÂ0 

RECEIIDO EM 

S. DISTRIBUIÇÃO 

iIiO CLkLIO 	 L..c, 	s•f 

	

t 	 , 

ç' 	— 	 ,-. 	 -;--':• - '. 	4 	-? - . 	- 	- 	_.._.- 	3 	a; • ----------------- &_a ---. 	 - 	 -- 	- 

n C,A.3.GO. sob r 9 3.4., com esoritrio na ÀV 

OE, 1I e 7 ar eide receber 	s inti:  
op 

a; 1CS5UA$ Vi, 00i1 !LTirnO r eeito a Digna Pr3sen;. 
17* 	 :oacia, i:-ro;o:  a jrn, tt.o rec  

fr0r de JOS ALViS 3/A. flOiiO E 	 fir 

T 	 -4- 	 ± 
–- 	 ---- 

ropc.ri?, Ii.O ? fatos e ft'indamento s eeinte 

:L O Roc1arnant foi ait 

n fnç!o 	enos.rreaao ds.' Ub  

---.,-.'--- -, 	– ,-- 

fld (1 	"(IQ era obri Jo 
• 	 O r 	 ' ie:utamente ds :O 	:O noras, ':te 	-1 	sabado, 
e sem horário pra as 	ei3ee, dois estes erai fejt 

;-:juenos Intervalos de dez minoatog, nas 	'ias de 21 
--- 	-S-.. --- . - ' 

- 	-.--- 	 4---, 	±,. 	•-' ..* 	•-,'.- 	.11 - 	 -, 	; --••- Ç.' 	 -. 

Avenida Goiás, 310 - 7.° Andar - Sala 703 - Fone: 225-1891 - Goiânia-Go. 
Rua Agenor Caldas, 540 (antIga JoAo Stival) - Nerópolis-Go.  
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IL,es /I'Iendon ça de /-breu 

iIoai Pin'ieiIci earneiro 

ADVOGADOS 

! , 	,ç/r/p1 (' 	r:ç-• 

.e IQ/10/31 31/03/52 — Cr 	70,C,0C:; 

-'-'- • .- - 1 	I'- 

1 31/(./0  :i 

i'r'o!9 c 

4. 'ta cofor 	rseic W co:trat C 	r:T:, 

t foi 	: 	•Ice-i 	1vo l:• 

— ' '-•__e '-'4 • 

-P-' _* 

ïo pe:o itin "2 	o Re01 L 1 :1te tra J..hav-a cera ci 

:or dia 	R 1aa; asij, fazia a1m cio hor&io noinl co - 

e :30 ores extras ciifr, quo rnnca a' ecebeu,  
- 

 -am, descontados pela ue 

oCi(lerP. inev±das, ?t' c: 	CM1C', 

— 	--- 

- 	 $ Recit, fra tlz. 

:cr c11'ert3s, coeoriiie doeu nto 	hexo 

. Ito 	recuer a not! itat6r:.' 

eclT1Y:la, r:: ederoo •aeIna moneio.o, rara, çorendo, 

oareer eeudino!a, arrentar 	 :e..ior lhe 

onvier, ob eia 11e eve1ia e eofio, o fin1erte er-' - 

o1enada ao paazento da seguintes 1roc1n - , 	i1- 
• 	 - 

* 
s_* * 

eTLs de 7,'il/'81 a 31/03'52 c./ 245,357,86 

a16 	ets 3.e 12/01182 a. 30/09/82 e/2s 451.991 0 76 ., .c 

25 	r 	e :tra 7 	o 1 /l3/82 31/03/53 c/25• 5G1 82 5 00 , ,Cr 

87 	 0(t' 	dO 1/04/ 12/09/83 c/2. 01c2 

2261.C4962 
Avenida Goiás, 310 - 7.° Andar - Sala 703 - Fone: 225-1891 - Goiánia-Go. 
Rua Agenor Caldas, 540 (antiga JoAo Stival) 	Nerópolis-Go. 



- 	- 

cv 

I1es ..,/I4eHdonçc4 d /- h re u 

	

i/oakii 	iniewIa Carneiro  

ADVOGADOS 

ie, -,, 	,- 10 

de O/12 3e 13 	I-r 	 1228O125 

Di fea r -e - 	epr±a s vencido (01).,... 'e.., 	163,735,00 
D-1 . 	de r!ric iTopOi.)2/12 avo 	 27.289,00 
DiferenQa sobre Lei n 67 0 /79—ert 	 16373500 

erenade PGT — Qmd,  tao. 	'e 	 ,,...Cr- 13.098,80 

Dtf2, do 	 .139,098,80 

erena4e P-132 	 i3.Q9,$0 
de 	 2,619,60 

:ren 	de 741 ev f 	-,it 	e,iee t,+r.r,  
.-------. 

• 	 eS? 	 -' 	 - 
- 	

-'- •,• 	 -, 	 - 	 ,- ___________ ___________ ....-.- —••. --...- 	-- 

, 	
-.4 * * * 4 * • 	4 4 	4 4 * • 4 * 4 4 4  4 4 	* , 	 * . * .-__71,107, 

cobre ac horas e-e devjd ..., e,,,. •' 180,883$6 
' 	

A' 

... 
	 4*•4••\ 

--.- - -- -- 	 -. 	)... 	. 	. 	. 	 ..- - 	.:. 	4 4 4 4 	- .• 	- 	.•- 	- 	_- 

ere. 	de 13Q  -rio de 166,6E6-36 

:iferea de 13 	io d 	 '7,P,1t 

Diferença da$ friac de 	 163,73500 
-ontoc indeidos de ceiu:c de clie 	148,0000O 

DCnQR. :10 '('T cobre 13 sal, de 1962,, 	 5,333 
Li1ta ;elo fltO 	 53333 
Ti 	cobre a diferença do 13 de 	 Ll-09 

ta jelO 	deD itO(, o l3 	 14140 

'Y cobre a diferença dac friac 	23.09880 

Lalta pelo 	O de.o'sito(dif, frias 1,3O988 

	

---:- 	 ---. 

TotaL das parcelas ora rec1ainadas..,,,ôr$3.633.4 

(.trei5 mi1hes, seiscentos e trinta e trs ni1, quatrocentos 

setenta e oito cruzeiros e cinuonta e nove centavos), 

e - 	-- 	- 	-. 	• * 	 •', 	- 	— 	- 	 3 	-' 
Avenida Goiás, 310 - 7.' Andar - Sala 703 . ne225-I8t- óMnia-To. 
Rua Agenor Caldas, 540 (antiga Jogo Stival) - Nerópolis-Go. 



ÇIL,es JI/IeHcIoH ça de 141reu 

i/ociii Pin'ieIci c?rHeiro 
ADVOGADOS 

tCC o. de cu rr 	e 

P, 	firje.no. 

c±Y ',777 :J!B 

5 

• 	 , 	 -:' 	 . 

LI 

/ 
/ 

Avenida Goiás, 310 - 7. 0  Andar - Sala 703 - Fone: 225-1891 - Goiània-Go. 
Rua Agenor Caldas, 540 (antiga Joao Stivsl) - Nerópolls-Go. 
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m?4no C11io Tre.s 

PROCURAÇÃO "AD-JUDICIA" 
LON(IIC CTIiC TÂVJ½RES 	si1eiro, 	 nearreado 

e loja, portador d C.T. nQ 053854, 	rie 335k, rsidente 	e 
oiiici1iado nesta Capit1, n. Rua 71 9  n9 67 9  c-3, Centro, por-

tador do CPF ng 

pelo presente instrumento $ procuração, nomeae constituiseu bas- 

tante procurador o advogado Dr. Elbes LIendç de A 1 ru., inscrito na 
Ordei dos Advogados do Br&ll, Seeçae de G-ois, 8ob ng 3.084,e0. 

critrio na Av. Gojs, 606 9  119 andar, fone-2254915. 

a quem conf 	amplos poderes para o fôro em geral, com acláusulaad-judi- 
cia, em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de 
direito as ages competentes e defende 	nas contrárias, seguindo umas e 
outras, até final decis.o, usando dos recursos legais e acompanhando-os, con- 
ferindo-lhe, ainda, poderes especiais para confessar, desistir, transi- 
gir, firmar compromissos ou acôrdos, receber e dar quitação, agindo em conjunto 
ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta em outrem, com ou sem 
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. E, serni pr 
juizos doe jodere retro-menci 3ndo, pra oror rec1eaçae tra 
balhista contra José Alves  S/Â. Iportaçao e Exportçao. 

cinLa, 22 de setembro de 1983 

O 	It \1 Io 

LI 

V-/ 

5012-B - FRANCAL - C.G.C. 59.960229!0001-0 SAO jOSE 00 RjO PRETO - 5? 



escisõo de contrato de trobaho/' CGrCARIMBO PADRONIZADOMPRESA 

 
61335 	 / 

POR 	PEDIDO 	DE 	DISPENSA JOSÉ ALVES S. A. 

J OPTANTE POR ACORDO 
Importaçao 	e Eznortaga o 

fl NÃO OPTANTE POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 
AV. BERNARDO 	 S. FAM 

EP 	74, 000 

POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA GOIÂNIA - co 

Empresa 	
J0SL ALVEO St. 	INF02TACO 	0:ORTPÇO 

AVI'iIDA 	UNARD0 SAYO N 2  1.863 - SETOR /AIA - GOI.NI:, - 
Endereço 

GO 

Atividade 	
AO 

CGC/MF fl.°61335576 /003381  Matrícula no INPS 

LOUGIUO CLSLIO TCTARES - 23110-9 
N 	do CTP 31 	 Série 

Nome do Empregado 

. 	 cl 	/ CC 	/ 	31 
Admissoo em 	/ 	/ 19 

0007 	 ENC. U 	LOJA 
Registro n. 	 Cargo 
Desli 	medo  

00 83 
FAo Prévio Declaraçao deop a 

01 ó 	8 
Em 	 /19  /____ /19 Em 	/ /19__ 1 	Maior remuneraçao Cr$ 	- 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

Indenização 	........................ anos 	Cr$ 	 Comissões ..............................  Cr$  

• 	• 
Aviso 	Previo .............................. 

2 1 ( 	Qr' 

Cr$ 	 Horas 	Extras 	........................... Cr$ 

	

• . 	09/12 
13. 	Salario 	... .......  ......... . ........... 

164.940,75 
Cr$ _______________ 	Gratificaçao ............................ Cr$  

Salário - Fomilia ...........................  Cr $ __________________ 	Ad. Periculosidade ......................  Cr $ 

Férias 	Vencidas ... °. .....................  Cr$ 	
219.921,00 	Ad. 	Insalubridade .......................  Cr$  

03/12 
Ferias 	Proporcionais  ....... ......  ................ 

36.653,50  
Cr$ __________________ 	Ao. 	Noturno ...... .....................  ...  

Prejulgado 	14/65 ......................... Cr$ 	FGTS - Quitação ........... ............ Cr$ 	7.037,47 

Pre1ulgado 	20/66......................... Cr$ _________________ 	FGTS - mes anterior.................... Cr$ 

Saldo 	de 	Salários 	•2< 	
................ 

o u o 
7.9 ,-  u,40 "

9 5  26  
Cr$ 	 FGTS - 	13.° 	Salário 	................... Cr$ 

Lei 	N.° 	6708/79 - Art. 	9 	...............  ....  Cr$ 	
219. 921,00 	

FGTS - 

'U 448 	- 
.........................  .... Cr$ 	 FGTS-10%s/Cr$.................... Cr$ ______________ 

1.032.3/1,Ob 
TOTAL 	BRUTO ............ ............ Cr$  

DESCONTOS 

Previdencia 	.............................. Cr$ 	
32.731 57  
14.194,11 

 
, 

Previdencia 	13. 	Salario .................. Cr$ 

Adiantamentos ............................ Cr$ 	204.261,00 

dcVi/1 Cr$ 	
756,00 

. Cr$ 	19.16,Ou 
Cr$ 	271.110,60 

TOTAL 	LIQUIDO ...................... 
,.y -, ,- 	,-,;v 

Cr$ 	''' 	 . 

Recebi da firma acima a quantia líquida de Cr$ 	761. 272,38 - etccer1toD c fleDcnta Um 

1-ti, 	DUzento; ,.etenta Dois 	neizos e Trinta e Oito Centavos 

em moeda corrente do país, ou pelo cheque visado n.° ___________________________________ contra o Banco  

como paganto de meus direitos na rescisão 	contratual. 

DOCUMEP4TOS APRESENTADOS 

Empregado 
FOTS- guias 6 último, recolhimentos, incie- 

sive sobr, o més da 	rscisâo, 	lO%.quando 

forocoso, computado, 	uro, e correção GoiEtni 	 14 de 3tbi'O 	de 19 	-' 

Autorizaçôo para Movimentação <Ia Conto 
j;3Cdtc) [mDreg'ios 	no (osiao 

D Pedido de Dspcnso 3 Vias); 
do Est 	) de 	6cLs 

Rescisão (em 4 Vias PARA USO DA - 	 - 

Livro ou Ficha Registro de Empregados. 
Li 

REPARTIÇÃO 	 -1omocg: 	OS ftrrn)s d;- 	[iD 	r'i 	o 
LRE, 

U Carteira de Trabalho e Previdência Social. 
Cio 	5_C:<3 	(9 	F-' 

R 	e ____________________ '9 

; 	 '-," 	, 	r, 	--'•í', 	 rs 	-: 

CTPs. (i 	SJ-.2-09, 
Procuraça emn'j ,, :to 	r.- 	a -  ,ar 	;-.. 	.'jer 	Vi! h 

njo Pt9.3 	ou 	pag.i a 	rrenr 

17_­.'e~ 

- 	V• 	LXP• 
3ottia,( d 	l 	. 

tI ørp naturaes 999 

•1 

CÓD. 15100 



LON1No CLELIO TAVAPES  
DJAPAGTO 	 FUNÇÃO 

29/10,82 &UB.GEREtTE 

—o 

— — — — 

EM 	S A
C O. FOLHA 

o- J0;AL V 5 S/4 1APORT
jSAL4R

O L EXPOACA0U A DLOTA Ç ÃO 	
IO BASE 	DSP DIR 	

PERÍODO DE PAGA, 

-------------- 

MT 	
LHA JOSE 

ALVE $/A I0RTAcOEEXPORTACA0 

0V 'ss35  1 .  49 	 1 

F.I 	 -TT:T:-T--- 
JOSE A1vE$ 5/A IMPOR TACAO 	EXPORTACAO 9 

120 1..si. LONGINO CLELIO TAVARE BASE DS 	O PERÍODO OE PAGAMENTO 

143..81"00 1 
DA PAGTO P U N C Ã 

2 DEZEMBR,82 

JOC Avg 	5/A 

E M P R E S A 

DPOTCA0 E EXPOTACA0 

-- 	 -.------ -- 

C 	0. FOLHA 

-  

---_-_ 	1L 	- 	-i 	- 	
. s 

Ão 

U. ADM L O T A Ç ÃO SALARIO BASE 	DSP 	DIR 

O 
PERÍOó DE PA 

199.i4t7,orj 	1 2 0EZL/ 

ro 
---- ----------- - 

JOSE AL.VES S/A IMPORTACAO E EXPORTACAO 
U.ADM 	

LOTAÇÃO 	 SALARIOBASE 	DSP ~DI R 
 0.35 

 — -— - 

PERIODO DE PAG 

OvrMBI 

	

111,1 	1201.84 LONGINO dEIXO TAvAçGrorPERI000 DE PAGAMENTO 	 DA PAGTO 	
E U N C Ã 

NOVEM,pQ/ 	SCO 05- 30/11/82 
O 	FOLHA 	MATR CULA 

	

JOSE ALVE 5/A IMP0pTACA0 E EXP

VR

1.i 	12O].q U AOM 	LO T A Ç ÃO 	 SA ~Rl ASE 	
DO DE PAGAMENTO 

143,70
BRO/82 BCO 05 

. 7. 
EMPRESA 	

. 	 C D FOLHA 
/A XMOTCAO E EXPOPTACAC 

U. ADM 	 L O T A Ç ÃO 	 SALAPIO BASE 	0SF 	DIR 	PEPoDO DE 

ca 015 	

1 	2 	 OUTUBR 
P ROVENTOS r6 	Pz 	REQ 	

DESCRIÇÃO 	
VALOR 	O O 	e! 

NT DE SALA P IC 	 O O 

DEPROVENTOS 	
ARREDANT 	

TOTALDEDESCONTOS 

D,0o 

RECEBI A IMPORTÂNCIA LIQUIDA CONFORME ESTE DEMONSTRATIVO 

J05E ALVES 

JDSF!DIR 



CÕD. FOLHA 
EM P R E S A 

JOSE ALVES 	1MPOTACAO E EXPORIACAO ill.i 1 
U. ADM L O T A Ç Ã O SALARIO BAS DSF DI PERÍODO DE PAGAR 

0135 1 2 SETE 4 BR/829 

E M PR E S A 
C D FOLHA 

E A L 	S 	/A 	

IMP 

C) I  

EVE 

ILI  

EMPRESA 

JOSE 
U ADM ALVES 5/A IMPQRTACAO E EXPQRTACAO 

CD FOLHA 

LOT A ç Ã o 	
SALARIO BASE DSF 	DIR 

PERÍODO DE PA 

10 	
jgPi AG OSTD / 82  

jos 414ES 5/A 	IMPOTAC*O E 	EXPORTACAO 
CA 

U ADM 

15O. 
- 	

SAARIfl RASE 	0SF 	DIR 
PER000 DE FA 

9 899160 	1 	2 JULH,82 

E M P R E S A 

.JOSE ALVES SIA 	IMPORTACAO E EXPOR TACAO 
D.FOLHA 

00 5 0 
ç 111.1 

RPERT 

JOSE 8Lv 	5/A 	
IMPORTACA0EEXPOT4CA 

111.1 

01 

ESA 

)E ÂLv,5S/ 	IPORTACAO E 
U. AD? LO T A Ç 	O 

SALARIO BASE 0SF DI R 
- 	 PERÍODO DE PAG 

UIR 
PERÍODo op P, 

j 	2 

VALOR 

F G T 5 	

PROVENTOS 

RECEBI 

A IMPORTÂNCIA LÍQUIDA CONFORME ESTE EMONSTRATIVO FELIZ 	IVE St T r, M 	 D  



í 	 E M P R E S A 
CÕD. FOLHA 1 JOSE 	ALVES 	5/A 	PIPOPTACAO 	E 	EX0TÂC 

U. ADM L O T A Ç ÃO SALARIO BASE DSP DIR PERÍODO DE PAGAI 

1.467 9 CQ 1 2 FEvEIo/3 	E 

I.0RTACAO E ExPORTCAo  
UADMI 	LOTAÇAO 	 SALAR10 BASE DSP 	DIR 	 PERI000 DE PAG 

t3t5J.35 	J.467,0 	1 	2 - 

COO. FOLHA 

JOSE ALVE S/A DPORTACA3E EXPDTAcA 	' 	111.1 U. ADM 	 L O T A Ç ÃO 	
SALARIO BASE 	DSF 	Dip 	 PERÍODO DE PAGA 

C15 0.35 	
P*9.467,0Q 	1 	2 	1ARCO/f3 E 

JOSE ALVE,s 5/A 1MPORTACA E EXPQrpc 
U ADM 	 LOTAÇÃO 	 SALÁRIOBASE - DSF 	DIR 

JOSE ALVE 5/A IMPORTACA1 E rXP0p 7 4rA 

I219.921,o1 	2 I 

ilI.1 	1 
PERI000 DE PAGAR 

1HA MRTr. -_- 

L•' 
PERIODO DE p, 

À 	 'd 

kcst ALVES 5/A IMPORTACAO E EXPORTACAO 
ADM 	 LOTAÇÃO 	 SALARIO BASE 	DSP 	DIR 	 PERÍODO DE PAG 

	

46.237,0c 	 ,JUUI0/83 1 
P R O 	-TOS - 

E M P R E 5 A I 	CÕD. FOLHA = ALYS 	514 	T 	OTAC - 
U. ALM L O T A Ç ÃO SALARIO BASE 0SF DLR PERÍODO DE PAGA 

C 3 9 0.'40 I.373,7 JLHO/Y 

PROVENTOS 
PRZ FREQ DESCRIÇÃO VALOR E ii 

101 99 SALAPTD 	3S 51 
S? 
536 

( % ç 

F G 5 	 TOTAL PROVENTOS 

[s*****1.73t:D j 

RECEBI A IMPORTÂNCIA LÍQUIDA CONFORME ESTE DEMONSTRATIVO  



E M P R E S A 	 j _CD.FOLHA 

JOS 	ALVES 	S/A 	14ORTCc 	E 	EPOTACA r 	6) 6 
U. ADIA L O T A Ç ÃO SALARIO BASE DSP DIR PERÍODO DE 

.1O 19.9l,J 

EMP RESA CÕD.FOLF 

CSEALvES 5/A IMPQRTACO E ExPORTACAklll.l 
U. ADM L O T A Ç Ã O SALARIO BASE DSP DIRf PERÍODO 1 

D -*5  9 c 010 {219.921,tC 1 2 F  JULHC, 
E M P R E S A 

.JC 	ALVES 	SIA 	1 4PORTACAO E. EXPOTAcAc T lii i  

U. ADM L O T A Ç A O . 	 SALARIO BASE DSP DIR PERÍODO 

L3 C*lC: 219.921,WJ 1 2 AST 

	

- 	
P ROVEN TOS  

EMPR E 5 A 	 CÕD. FOLI-4 
	

AA A 

(.L.íLLVE _ Iis. i.P:TisC.Âi :. EXPCT ~ _ 1'_ .11i 
U. ADM 	 L O T A Ç Ã O 	 SALÁRIO BASE 	1 DSP 1 DIR 1 	PERÍODO DE 

I 
PROVENTOS 

CÓD PRZ FREQ. DESCRIÇÃO VALOR EE 

•'i 	'1 
JLP. 	i 	FAILI A 1 	3. 	i3 

FGT5 	 TOTALPROVENTOS 

J4 4 1. .'i 

RECEBI A IMPORTÂNCIA LIQUIDA CONFORME ESTE DEMONSTRAHVO 

CERTIDÃO 
CER11FICO quo, constam da pres8fl8 

fôlha 

iOCtUfleT%t081 numerados 
e rubriCado5 pvr rnlr, 

rn'. d. SecrtaI1a. 1 

D iretor de Sec retar la  



vi 
-Pae pr este 	 í / 1  

\ cheque a quanti de 	- 	 L' " 

Jfl* AIVS WA, - IWlJ 	LApuIL; 

BANCO FINANÍAL 
34-7 

&)OS SANTOS 

 ESTE EPRQ,W 

eue 	

1 
Bao 

1 
CíS OCOO el 79 

 

11/ 

e centavos acima 

- ou a SUS ordem 

c / 
0 	 L;nc~o I  I 	Crs 

A501

/X~~ 
 

— 	 - ---------- 

1 AJI6AIVS$ S/A. Imp. e EXpoIt- M 

BANCO DO BRA S. A 1 [cObncoa_f________coflta__ 

OU X quA ÕÊ4 

rÂJ3J. A 	 - 

série 	cdeque n 	 Cr$ 	- 

- D71 	o.008 

%mp. r ËorL M4 	 centa:::  AL 

Xp  

/141 	 de18 

BRADESÇU  

BANCO  

J 	F 158632 1!003 11 	JJ•o 
SÉR!E B -01 PGUEPOREsTE 	 / 

CHEQUE A QUANTIA DE 
 

/ 
/ 

/ 

A 

'I 
da Amazôiia .A. 

1 
PAGUE POR ESTY 
CHEQUE A QUANTIA 

'C--ttttjtJ / C4{% 

1BASA 	/ 1 J Banco da AiiazOnf a S.A. 
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CERTIDAO 
CERTIFICO que, constam da presente fôIh. 

oournoncs, numerados e rubricados por mim, 
GI -Ide 69 Oecretaria. 

//do 19 

Diretor de Secretaria 



CERTItÂO 
Certifica que esta fco foi distrbudo ik MM 

j 	JCJ sob o n.° 	 /. 
cenforme fis. d o  tivro de d rbJiçàD fl 

O 	Crffico rns que a auênda foi 
designada p:r 

às 	h. 	2.5 	fl!ifl. 
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Chefe do Setor de Disfrjh0tj0 de Feitos 
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PODER JUDICIÂ:Jo 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N9 

ASSUNTO: Rec1amaçio apresentada por 

Notifico-e a comparecer perante esta Junta de 
Conciliação e Julgamento, à 

horas do dia ( 	 ) do ns de_________________________ 
para audiência relativarec1amaço constante da c6pia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. Z, referida au 
diência importara o julgamento da questão à sua revelia e a apiicaçao' 
da pena de cOnfissão, quanto à mataria de fato. 

Nesta audiência devera V. Sa. estar presente 
independente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe La 
cultado fazer-se substituir pelo gerente ou quaiqur Outro preposto 
que tenha conhecimento de fato e cujas doclaraçe obrigaro oprepo-
nente. 

V 
 de 19 

JCJGOÂNIA 
 

COMPROVANTE DE ENTREGA  

____________ 	
• 

DESÍAIO - 

- 	 .cJ 	REÇO 
..:. 	 :.c: r 

IDADE 	 ESTADO 

7,~CEBI 

90 

que a presente 

o foi expedida 

:a, por via 
\)b o registro' 

L) Ë? 	V(M 
i. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ 	/ 

Aos 	dias do rns de 	 - do ano de 1.9 

horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaçao e Julgamento 

de 	 , sob a Presidncja do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	 , presentes 

os srs. 	. 	 . 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e •. 	 - 	 fl  

Vogal representante dos empregados, para 	 da reclamação 

ajuizada por .-. 

contra 

relativa a 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, 	 . 
• 	 .. 	... 	 .. 

.. 	•.lj'j;:. 

1 ; 	,. 	.;-: 	..;..i 	•. 

'.1 	 ;:•.;....., 	 :...». .......•..'.. 	 ..• . 	 .)_.- 
r:.. 	. 	 .... 	 . . 	 .. 	r 	•..: 	 • 	 ......... 	 . .. 	 .: 	 ... 	 . 	 — 

......... 	 ,.,.. 	 . 	 .;. j, 	.. 	 Al 

1 .. 	 ... .................
. 

pw L~~W'w 7wo(II ~-t 
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/ 
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Organizações José Alves Ou 

PR0CUPAÇ0 

Pelo presente instrumento rarticular de procu-

raco, a firma JOSË ALVES S/J-Importaço e Exportaçao, estabe-

lecida a Avenida Anhanguera, nP 3.928, Setor eroporto, nesta 

Capital. NCLIÂ e CONSTITUI seu bastante procurador o Sr, Dr. 

Benedito Monteiro Queiroz, brasileiro, casado, vivo, inscrito 
na OAB/G-O sob ng 1.134, residente e domiciliado nesta Capital, 

para o fim especial de defender a outorgante da RECLAMAÇ0 TRA 

BALUISTA prDposta pelo seu ex-empregado LONGINO CILI0 TAVARES, 

perante a la. Junta de Ccnci1iaço e Julgamento de Soinia-S-o,, 

com audincia marcada para o dia 16 de março de 1984, s 09:25 

horas, podendo, pra tal fim, fazer acordo, desistir, propor 

recurso, arrolar testemunhas, reher citaçes, assinar compro 

missas, discordar, inquirir test has, enfim tudo praticar — 

para o bom desemD ho do oresen' ' 	d 	, inclusive substabe- 

lecer com os 	 odores. 	 — 

- 	 ia, 15 	( mar, 	de J,., 984 

Tabelionato ARTIAGA 
RECONHECIMENTO 
Reconheço p/ semeIkdnç e(s)F d 

(s) 	INDICADA(S 

O 

L Ii& 	

e 
o 

4 
/ 

SUPER 	 J 

 

ORO -060 



Organizações Jose'  Alves 19  

Goiânia, 15 de março de 1.984 

Exino, Sr. 

Dr. JUIZ Presidente da la. Junta de Conciiiaço e Julgamento de 

Gcia'iia-Go. 

Prezado Senhor, 

Servirno-nos da presente para informar a 

V.Exa.. que o portaacr desta Sr. Mozart Leinrnitz Caruoso, bras 

leiro, casado, funcionrio do nosso Departamento de Peesoa1,e 

t autorizado a nos representar na audíncia da Reclamatria - 

Tra'oalhista proposta pelo nosso -empregado LONGINO CiLI0 A 

VADES e com horário marcado para 09:25 horas, do dia 16 de 

março de 1.984, nessa Junta. 	\ \ 

gi 
	

MA 

ORO -060 



__ 1•  __ 
benedito monteiro de quleiroz 

josé osmar b. carneiro 
advogados 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da la. Junta de 

conciiiaçao e Julgamento de Goinia-Go. 

• 	
Pro c • 3 228/83. 

JOSÉ ALVES S/A-Importaçao e Expor 

taçao, firma comercial estabelecida Av. Anhanguera,3.928 , 

Setor Aeroporto, nesta Capital, via de advogado, o profissi-

onal infra-assinado, Insc. na OAB/G0., sob nQ 1.134 (m,j.) , 
vem, mui respeitosamente, perante V.Exa. apresentar DEFESA - 

relativa a RECLAMAÇO TRABALHISTA proposta pelo seu ex-empre 

gado LONGINO CILIO TAVARES, oferecendo lide os fundamen - 
tos de fato e de direito que se seguem: 

1, que nao exata a afirmaço do 

Reclamante de haver sido admitido, nos quadros de funcion. - 

rios da Reclamada, para a runçao de "ENCARREGADO DE SUB- GB-
RNOIA", como consta da petiçao inicial. Na verdade ele fora 

contratado a 01.08.81, como ENCARREGADO DE LOJA, para servir 

na Unidade S-3, a Av. Contorno, nesta Capital, qual tinha co 

mo gerente o Sr. Tircio da Ponseca. Tempo depois (01.06.83), 

o Reclamante fora transferido para a Unidade M.-2, Avenida 

Bernardo Sayao, ng 1863, Setor Faina, nesta Capital, airda co 
mo Encarregado de Loja. 

2. também no 4 exata a afirmaço 
do Reclamante na parte em que se refere a seu trabalho ambi- 

Segue. 0  
av. anhanguera 6840 - teis. 9-0568 e 2.1194 - goiania - goiás 

10 t  



benedito monteiro de queiroz 
José osmar b. carneiro 

advogados 

Pis. 2 

ambicioso e irracional, sem horário para refeiçes, por todo 

o tempo em que servira Empresa. Sua pretensao se basea em 
cleu1os irreais, exagerados, imaginrios, sem suporte na re 
alidade, chegando mesmo a serem elaborados sobre feriados e 

periodo em que ele esteve em gozo de farias (dcc. anexo). De 
mais, h. de se levar em conta que no era ele o nico funci-
onrio, bem como, a Unidade M-2 sempre teve o seu horrio de 
expediente, de 2a. a 6a. feiras, at s 20:00 horas e aos s 
bados at 	s 21:00 ou 21:30 horas, conforme a necessidade, e 
quem fecha as lojas sao os gerentes ou sub—gerentes. 

3. e juridicamente irrelevante, a 
esta altura, questionar as razes de sua demissao, ainda que 
pautada sob o signo da injusta causa. 

4 sobre o desconto reclamado e 

que se fez sob o título de "GREMIO" nos seus contra cheques, 
a iniciativa no fere, por modo algum, o primado do art.462, 

da CLT., que dita a regra atinente intangibilidade do sa-

1.rio. p&blico e notrio que a Empresa anntm um clube f e-
chado, reservado para os funcionrioa e seus familiares,como 

um polo de lazer, a seme1hnça de tantos que por aí existem, 

(Banco do Brasil, Caixa Econrnica, Agrobanco, Linistrio P-
bilco, etc.), com a finalidade exclusiva de proporcionar ao 
empregado um salutar ambiente de reconforto e descontraçaoe 
Ha um acrdo t.cito pelo qual, todos os funcior,rios do A1 

Brasil, nao s6 colaboram na ordem, como tambm patrocinam feA 
tas, folguedos, competiçes desportivas, visando o maior r 

lacionamento entre as diversas categorias. O reclamante,como 
funcionrio que era, no poderia ser excluído desse ambiente, 
e, embora tenha frequentado quando quis, no tocante ao que re 

clama, isto 4. a restituiçao de cr$ 14.242,15, bem se v,ta 

te pela irriaoriec5ade, que apenas era a sua parte subsidi. - 
ria nas despesas que tocam a comunhão dos funeion.rics. En-
quanto ali pertenceu, concordou, participou, aceitou, fora 

sede, e nada opunha a sua existncia. 

Segue 
av. anhanguera, 6840 - teis. 3-0568 e 3-1134 - goiánia - goiás 
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1• 
benedito monteiro de queiroz 

José osmar b. carneiro 
advogados 

s.3 

quanto aos descontos indevidos 

alusivos a cheques de clientes, falece, 	obvio, razao de pe- 

dir do Reclamante, posto que, segundo dispe a clusu1a 17a. 
da Oonvenço Coletiva assinada pelo Sindicato do Comercio Va 
rejista no Estado de Gois, (doc.anexo) 	licito gravar res- 
ponsabilidade ao empregado que " POR INOBSERVÂNCIA DO REGULA 
rNTO DA EMPRESA (xerox anexo) aceitou cheques sem as caute-
las recomendadas pela mesma empresa e, sendo assim, pode ser 
levado a dbito do funcion.rio que se tornou responsavel pe-
lo aceite. 

Tocante aos reflexos, decor - 

rem eles do que restar provado sobre os fatos principais ale 

gados pelo Reete.. 
X vista do exposto, requer a 

neticionria que, consideradas as razes por ela ora apresen 

tadas, e também pelo Reclamante no ter direito as parcelas 
pedidas na inicial, digne-se V.Exa. de julgar improcedente o 
pedido em epigrafe, por ser a melhor expressao do Direito. 

Finalmente, protesta por todos os 

meiosde provas em direito admitidos, testemunhas, audincia 
de seu preposto e outras que serão especificadas no momento 
oportuno. 

Termos em que / 
E. Defermento / 
Goiania, lS'aro 4,984 

BeneditoMo,teiro Queirz 

CPF-OO 2.$'.2Sl-O4 / 

Inse. OAB/GO. ng 1.134 

av. anhanguera 6840 - teis. JCNGCKXZM - qoinia - goi& 
233-3211 



1í 1.Q 
MIGOS, SERVINDO 	

RECIB O D E F E RI 
A 	

- 

lflSÍ ALVES S/.\ - iiinorl. e Eport. 	
EFIAS 

	

Reec}i i5 firma ()SF A1VES S/A 	- 	 lmporL e 	1ort. estabelecidi 	- An}iiiu.mera, I1-4c 

Campinas 	— 	(;(.;,nla 	- 	 Goi:t 	 ...................... 

Q' 	1 	
1 

• 	mpnrímcia i 	C:S_ 	 - ------ ----- ---

perico aquisitivo mi- 

::: :: — 	 IROCIN t art.  1 5 do Decret 

	

TY? 	 referente 	dias de férias a que fi 	iuz no 	 ------------------------------- 

lodo
2 de 	 - ------------- 	 --------- 	

de i 	 1 9S. Autorizamos o 

(. 	
01 	 ao 13C de ••L 	de 19 	 nirio, no dia 

CaicoIos 	4 
- . 	 ferias 	 - - - 

dia a Cr$ 	 Cr$ 2:9. 921,29 
-- 	

- 	
,- 	 •1 ç)fl n' 

-. 	- 	 descontOS 	................................................. . - 	 - 

1 N P S 	 -  --------- -------------- 
 

	

Cr$ 	 Cr$ 	
7Q 	 S. ciente da entrega 

..• 	
---- -------- - --- 

	 presente sua carteira 

	

' - o: 'c. o: : 	Cr 	 c - 	 , 	 5, § 1 ° do Decreto lei 
r' 	 • 	 --- 

- -- C r 	 Cr$---------:: 

- 	 liquido 	------Cr$ 19.?4 	 d l983 

e doctmrnto, firmo o presente recibo. 	
xp_ 

: 	'o 	:: 	 :3:_ 
- 	 - 	

Aonatura do Empregado 
_LGI0 0LL0 TAVARES — 

- 

k~ 

ti ................. Go ..........................  .. 
Dbo do Empregador 



CERTiDÃO 
CERTIFICO quep constam da presente fôlha 

'docum0flC, 
nuï3radO$ e rubricados por mim, 

Chefe de 
jJ9d3 Qd0 19Yi 

ç/Diretor de Secretaria 

j4larlene 3rança de Souo 
Atendente Judlciãrio 
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II- POL:TICAS 

ACE:TE DE CHEQUES 

No aceitar cheques com data de emisso anterior a 3 dias da-

O  data da mmpra, cheques pra-datado) e nem cheques com valores 

superiores as compras ( troco  ) ./ 

O aceite de cheques de outras praças j definido pela circular 

Interna da diretoria n9 VP .-014de 03.02.83./ 

Para o "cheque ouro" do Banco do Brasil S/A e "cheque verde"-

do Lanco do Estado do Rio de Janeiro S/A ,ÇBanerj) os aceites-

so regulamentados por manuais pr6prios/ 

Os clientes portadores do Cartão A16 Brasil terão seus cheques 

r aceit0s d i r e t a m e n te/n o s Chek - out s e m a prvia liberação 	do 

balcão de cheques/ 

A epresa assume todas as perdas que porventura ocorrerem 	- 

com este processo, desde que atendidas plenamente as normas - 

ora estabelecidas. 

Na falta de qualquer das provi dnci as previ stas neste manual 

te o cheque seja devolvido, serE facultado ã empresa debitar o 

-- valor do cheque na conta do responsve1 pelo aceite. 

! 	
ell 

777 
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D1VISAO SUPERMERCADO 

NO 	VP-014 	FLS 	N 01 	Da 	01 
DE 	ucans 01 	- MATRIZ SFTCa DIRETORIA 

/ CAiA 	03 	02 / 
SR. 	ANTOH1O CARLOS ALVES 

83 
 

UPPENTE 
58. 	JOSE ALVES FILHO 

DEFINIR 	LOCAL1Ü!\DES PARA ACATAMENTO DE_CHEQUES 

Visando uni formizar os 	cri trios para deternii naçTo 	das 	localidades, cujos cheques 

so aceitos em nossas 	Unidades d6 Supermercado, ficam definidas 	as seguintes 	polT 

ti cas: 

Em funçSo dos custos operacionais que implicam no acatamento de cheuos, de is' 

cc idades si tuados fora do perimetro urbano da cioede-sede, fica d2finide nus 

esUnidadss de Sunermercado podem acatar cheques das localidades oue 	estejam 

situadas num raio de 25 Km da cidade-sede. As localidades definidas 	conforme 

este Ttem 1 constara dc anexo 1 - Localidades para Acaarnento- de Chequos 

/ 
Para a's localidades situadas num raio alPm da 25 Km da cidade-sede, a decisão 

pelo acatallento de cheques fica a cargo do Gerente da Unidade, Que assumirA ia 

teroLil responsabi j illde 

—

pejalis 	 055 ChO 	 it 5 tCJ 	ind 

responsabilidade do Tesoureiro. Dessa forma a Emprésa nAo aceitarA a baixa pa 

ra cobrança exCcutiva ou para devedores duvidosos de quaisquer cheoues de ioca 

lidadas definidas neste Ttém 2, 

Excetuam-se do definido no Ttem 2 o acatamento do cheques ouro do Bonco do Ln 
Sil S/A., chenues verde do Banco do Estado do Rio de Janeiro 5/A - Baoerj. 

('utros desk que os clientes sejam portadores do cartAo VIC, conÇaroe ctArio 

de promedin!onto, respecti vameote, no Manual dc Acatamento de- Cheye Ouro (boa--

co do Brasil)., Manual. de Acatamento ie Cheque \'erde (Barerj) e instrusAr' norv•c 

tiva coucesaTo, controle e util ioaçáo do carLdo vir». 

Esta ci roular cancela e subti Lui a de nO 039/81 de 17.1 	81 

- 	

A mcl ow 5;' 	- 

[IJ 
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CíCULAF 	lTi 
• 	DIVISAO SUPERMERCI\DO 

N 	VP-0l 4- FLS 	N 	•• r)c: 	UN[DE 	01- 	MATRIZ 	:T3a DIRETORIA 	 .4 
D[fA 	03 	. 	02 	/ 	83 

SR. 	ANTONIO CARLOS ALVES 
HL 	SR.-JOSE ALVES FILHO 	* 

3UNTO: 	LOCALIDADES_PPRA/\CATAMENTÓDLCHEQUES 

ANEXO 1 

LOCALIDADES PARA ACATAMENTODE CHEQUES 
: • 

Conforme prev 	o Ttem 1 	staCiruar, estão 	listadas 	ahaixQ es 	localjdd de 
nidas- para 	cada 	cidade-sede. 	 - - 

LARAUSERLANDIA - 	MG 	 .• • - . 

- 	Uber1ndia 	• 	 - - 

- Araguari  

PARA0IA-GQ 

• - 	Goïiia 	. 

- Aparecida  

- Goaldua  

- Goianpo!is 

-Guap 	 • 	. 	 . . 	 - 

( 
- 4idro1ndia 	 . • 

• 
- - Ner6polis 	• • 	 - . 	- 	.. 

- Nova Veneza 

- Senador Canedo 	 • 

Trindade . 

Vitria de 	Santa T-ereza 	.- 

PARA_RWEIRAO PRETO 	SP 	 -- 

-- 	Riheiro Preto 	 • 	- 

- Abranches 
•: 	- 

ga Ooa  

- Leia 	Vista - • 

- 	Lorn 	Pa:lista 
 

Brodosqi 	 • - 

• 	/ - Capea 
1 •  '• 	 .-• 	 . 	 . 

. 	 •: 	:. 
ccntii: 

--- 	-- ---- __ 
r- 

• 	-- 	•- 	 . 	 .. . 	 - 	- 	• 
1 

- 	 - 	:'ãC. 	. 	- 	:-,t 	• 	-g 	- 	• 
,- 

• 	 - 	• 	 • 	• 

,. 



. 

JCS fLVES 

DIVISO SUPERMERCADO 	
C I IP C U L 17 1 TE 

DE: UDADE 01 - MATRIZ 	SET 	DIRETORA . 
	VPO1 	n_s r 	DL 

O D 	 I 

GFNTE 	
SR. ANTONIO CARLOS ALVES 	

D,A 03 	/ 02 	' 83 
- 	SR. JOSE ALVES FILHO 

LOCALIDADES PARA ACATAMENTO DE CHEQUES 

.continuaço. 	- 

- Caribe 

- Cravinhos 

Cri ci úrna 
- Cr!17 c1s Pn 

1: 

/ \ 

P 	: 	 ½ 
½ 	 Atcsamnj 	 110 

( 	, 

- 	- 

1 - 	

- 	 - 



SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS 
Av. A, O 832 - Esq. c1 Av Anhanguera - Fone. 261-5577 - Setor Leste Vila Nova 
Goiánia - GO 	. 

Circular no 06/83 	 Goiânia 30 de Abril/1983 

TERMO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO QUE FAZEM DE UM LADO, O 

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA NO ESTADO GOIÁS, SINDICATO DO CO-

MÉRCIO VAREJISTA DE CARNES FRESCAS NO ESTADO DE GOIÁS; SINDICATO 

DO COMÉRCIO VARISTA DE GÊ1ROS ALICIOS NO ESTADO DE GOIÁS: 

PGOtANIA 	 SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE VEICTJ1OS E DE PEÇAS E ACESSO. 

CADISTA NO ESTADO DE GOIÁS E SINDICATO DO COMÉRcIo ATADISTA DE WIJ- 

RIOS PARA VEICULOS NO ESTADO DE GOIÁS; SINDICATO DO COMÉ1tCIO ATA- 

CAS TINTAS E FERRAGENS NO ESTADO DE GOIÁS, E DE OUTRO, O SINDICATO 

DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS, DIANTE CONDI-

ÇÕES E CLJUSULAS SEGUINTES: - 

Cláusula lI: - Os salários dos empregados no comércio, em toda a Jurisdição do SLIndfcato, vigente em lo de outu-
bro de 1982, serão reajustados em 42,6 1 b, Correspondente ao lndice Nacional de Preço ao Consijjdor (INPC) do 

corrente mês de abril, nos termos da Lei n' 6708, de 30.1079, com aplicação dos seg-.±'teg fatores; 

1 - Até três vezes o valor do maior salário mínimo muitiplicandose o &alArio ajustado jxr um 
fator correspondente a 1,00 (hum inteiro) da variação se mestral do INPC;  

II - De três a sete vezes valor do maior salário mínimo aplicar-se-á, até o limite do inciso anterior, 

a regra nele contida e no que exceder, o fator 0,95 (noventa e cinco centésimos); 	 - - 	 - 

III - De sete a quinze vezes o valor do maior salário minirn, aplirs 	as regras dos incisos 
anteriores até os respectivos limites e, no que exceder, o fator 0.8 (oito décimos); 

IV - De quinze a vinte vezes o valor do maior salário mínimo aplicarse.ão as regras dos incisos 

anteriores até os respectivos limites e, no que exceder, o fator 0,5 icinco décimos). 	 - - 	- 

	

( 	
§ tnico: - No que exceder a vinte vezes o valor do maior salário mínimo, os reajustes serão negociados diretarnen 

	

• 	te com o empregador, na forma da legislação vigente; 	-- 	 - 	 ; 

Cláusula 2': - O aaiário do empregado admitido após a correção salarial da eateo'ia será acusliaudo a sbse-

queute revisão prOpOrctonalnente a6 numero de mee a ar - da a- 

	

- 	
tnieo — 	Para os empregados que na data base de 1 -  cio auril (10 lOOê, no tivcre o (seis) Manes 11i, aCmso 

os seus salários serão corrigidos de acordo com o que estabelece o srt. Sr da Jj 6705/7 

caiisu1 	- Para o eropegado cue percabe aiArio de pcirte Icxs e parte ycnáydl, raste inciwra srn"t 	- 
bre a pruneira 

Cláusula 4': - Aos vendedores seré asegarado um salá rio fixo nunca inferior ao irfruimd regional e coiriosãc a 
ser neociada entre as partes, com percentu.al anotado na CTPS. 	 - 

§ 4"rimeiro: - É écrigatório, na data bâse, o reajiste da parte fixa do salário dii empregado comiagionista, de 

acordo com o ITC. 

Segundo: - A remuneração do repouso semanal e dos dias de feriados será paga go comissionista, nos termos 
da Lei m 605, de 05 de janeiro de 1949, e Súmula 27 do Colendo TriLa l Superior do Trabalho. 

Cláusula 5v:'— Além cics reastes ora co::cediios na Cláusula 1* e seu § Primeiro, fica concedido aos empreg&ios 

no comercic, no Eoadc' de Gc:iz oxocto e cposto no contido na cláij 31 1, a tiuilo de ;couti-
vid.dC, ora aumento de 4 	1uru ume:rcs :  



- 	 - 

coimssiorta 	 --- 

Ciusul3 fi Para o emprej0 que percebe salárm fixo de até 	rlrs mínimos regicnajs au 	do nuste 
previsto na elmmia l e do aumento de prociut;'ina- 	e 'Jc na cláusula anterinr desta Con 

vençêo. haverão os sentes :-::3rjis- 

aos eregados que venham a completar m- 3 anca de seço na mema empnsa.-
\ 	aos :regados que venham comaletar n:ou ti 1 anos de semiço na mesma 

	

!nico: - 	Os beneficias 	ciáuula não serão deferidos CUflae0te 

C!áuWa 7q•,— -O reajustame 	saiiaI-decorrente•ste acordo, ão der em caso algum, ser motivo para re- 
dução au suprã0 , vantagens. quotas. v:ãmios,. bunções ou percentagens, que 7.inhaarn sendo 

p a aos e'mregauos 	 - 

ClãuaIa Se:H o:xecen  da fo de caixa terá, nesta função, esplcamente, anotada emsua Carteira de 
bathd. ulria grificação fixa de Cr$ 5000.00 a titulo ae função gratificada. 

Clsi 	- A conferero a Oos 	oes em caixa sera rea.zad n r - ença do oue"ado espora ei 

te for irped.d e a empresa cc ao r'an a a c" - .u.a ca -a Jser o de -espcn.ao_ cace 

(]áusola 10: - O pagamento da diferenças salariais decorrentes da aimção desta Convenção, correspondente ao 

mês de abril, será efetuado até o último dia do mês imte ao da homologação deste instrumento 
DCa DT-GO. 

(Píasuja i1:— As empresas Z 	obrigadas ao depósito do FGTS no domicílio onde se encontrarem seus em- 
pregados. 

(liusula 12: - Os empregadc)-res se obrigam a anotar na CTPS do emnrgado, a função exercida. 

c'áusuia 13-. As rescisões de contrato de trabalho dos empregados d empresas abrangidas com mais de um 

/ ano de casa, serao homologadas no Sindicato dos Eados no Comércio no Estado de Goiás, no 
prazo mãximo-  de 10 (dez) dias -aós - o término do Aviso Prévio, sob Pena de continuidade do pagamento do saia 
ria, a título de indenização, até a data do cumprimento da Obrigação, 

	

nico: - 	A indenização de que trata esta Cláusula, não será tevida, quando o empregador, nos 10 dias 

após o Aviso Prévio, comunicar por escrito, ao S imto dos Empregados no Comércio no Es-
tado áe Goiás, através do Correi, com aviso de Pecebimento, que o pregado não comnareceu para acerto. 

(láusuiá 144: - As empresas famecerão aos seus empregados, no fmal cada mês, comprovan:e de Pagamento da 

remuneração, coi'n discriminação das parcelas quJtaca. 

Cláusula 15: - Aos vendedores em geral será assegurad o o direito aC io do assento no local de trabalho, coloca-
do pela empresa, como previsto em Lei, 

Cláusula I: - Quando as empsas' exigirem expressam ente, o uso ce fforme, com ou sem emblema, ficam abri- 

	

- 	gadas a fornecê-10 grafuitamente. O empregado deverá tevolvê-lo, na época da rescisão contratual 

AV no estado 'rri'tue se 'éncontrar: 	-. 

C1áusuJa-1:— Fica vedado aos empregadores descontarem dos salánes dos empregados os prejuizos decorrentes 

de recebimento de checues sem provIsão de fundas, premente vistados pelo responsável pela em-

presa ou seu preposto; de mercadorias expostas, deterioradas ou vcariãas ou casas análogos, além- de eventuais 

diferenças de estoque, salvo na ocorrência de culpa ou dolo do ema :e ou inobserváncia de regulamento da em-
presa ou prévio acordo sobre o ssu 

Clausula. 18:— O empregado que se submeter a exames vestibuian. limversidade terá abonada a falta nos dias 
- 	de exame, desde que comprove o comparecimento. 	 - 

) 



IV -- Cr$ 3.000,00 dos que perceberem aci ma de 10 salários mímincs regionais 

Pri.r-. ro  '- Os aeco o& p'e s os ies a ca1a deerio  ser efetuard3s =- o 	s 	—ia o e reccLhinnenc dos 

\ valores correspondentes, até 30 de junho de 1983, nas agências ão E-anca do E-raial 5/A conta 

n" 48739, ou da Caixa Econômica Federal, conta n 075. 112.0, sob pena de sano-les lezaci. 

eundo: .-1 Os empregados que esciveretu afastados dc trabalho em irrud.e de érine, llco-nça niala, ou or 

outra ausência legal, os descontos de que trata o Caput da cláusula serão processados no primeiro 

mês seguinte ao ti6 reinado zo trabalho, proédendo-se ao recoihimenLo no ms imediato. 

Teiro: - As guias ;rdprias para o recolhimento dos valores descontados se 	fornecidas pelo Sindicato dos 

Empreado nó Cõiiércionà Estado de Goiás, ao qual serão devolvidas a L-e- a- 4vias, com auten-

ticação mecàrica do agente arrecadador  

Ciáasuia 	Fica assegurada a estabdidade nor 60 dias a contar da data de retorno ao trabalho, ao emnrcga- 
; 

do afastado nor motivo de acidente do trabalho. - - . -.. 

Cláusula Z1: Fica assegurada a estabilidade provisória de 30 dias a contar da data de retomo ao trabalho da 

empregada afastada em razão de gravidez. 

Cláusula 22"9(_ Em toda a juridisção do Sindicato dos Empregados no Comércio no Estado de Goiás será respeitada 

a jornada de trabalho sob regime de 'Sernana Inglesa". 
 

3n1co: - f Os empregados em Supermercados poderão, obedecendo-se compensação; e o regime de horas de 

traba 1ho na Semana P'glesa ter o regirre d 'orario de 	 conforme o cos- 

tume local, do ramo, limitado o nilmero de horas neete dia a 7:30 horas.- 

cláusula 23: - As empresas prestarão assistëncia jurídica aos seus empregados gurda-noturnos e vigias, quando os 

mesmos, no exercicio de suas funções e em defesa dos legitimcsc interesses, e. direita dos empre-

gadores, incidirem, no recmtó da empresa, em prática de atos que os levem a responder ação nenai. 

Cláusula 24: - Os empregados no comércio no Estado de Goiás, associados ou não do Sindicato das Empregados 

no Comércio no Estado de Goiás, se obrigam a trabalhar no período de 17 a 31 de dezembro de 1983, 

ate as 22:00 horas, mediante remuneração constante na cláusula 2'7. Antes do início do período extraordirairio 

ba um i.n!torvalo de 15 minutos para descanso na for ma do artigo 354 da CLT. 

rriinctro; - Oa em:egadorea, no período de aue traia o Caput desta Ciia, após a jornada normal, iorn-
cerá um lanche ao empregado, ou pagar-lhe-á urna impor tô.ncia de Cr4 500.00. 

titiau,ji 	; - a rorrna dos artigos 374 e 413, item E da CLT, as mulheres e menores só poderão tr o ii 

rário prorrogado mediante compensação na conformidade da legislação especifica, a fim de que o to- 

tal da jornada não ultrapasse o limite da Semana Inglesa. Todavia, deverão ser submetidos a exames prévios em 

centro de saúde, ficando os atestados autorizativos da prorrogação à disposição tia fiscalização e anotados em suas 

Carteiras de Trabalho - 

(1usuJa 28' - As empresas interessadas em firmar acordo coletivo para compensação de horário de trabalho, com 

suas empregadas e menores (art. 374 e 413 da CLT), no penado 	1° a 31 de dezembro de 1983. ti.e- 

verão apresentar ao Sindicato dos Empregados no Comércio no Estado de 'Goiás, iS documentos :tecessanas, no pra- 

zo de dez dias de antecedência do inicio do período - 

Cláusula 37-' -. Os comerciantes no Estado de Goiás, abrangidos pelo presente amrdo, concordam em remunerar as 

horas supiementares com acréscimo de 50 ao valor da hora normal 

FtTO nAn havendo e -pediente para 



C!áusu)a 301 : — O reajuste ora promovido vigorará de 1' de abril de 1933. a 30 de setembro de 1933 e as demais 

condições desta Convenção àté 31 de março de 1984. 

Cláusula 31w: — A presente Coivenção nãd "s'e aplica hos empregados nas bases territoriais dos Sindictos 'dos Em-

pregados no Comércio de Anápolis e Gurupi. 

Cláusula 321 : — Co, empregadores que violarem os dispositivos da presente Convenção, ficam sujeitos a multa de 

- 20 sobre o valor de referência regional e 5 1'/0 do mesmo valor se sujeitam os empregadOs.' -. 

§ nico: - 	A multa de 20 9  que se sujeitam os empregadores, quando aplicada, será revertida em favor dos em. 

- pregados. 	- 

Cláusula 331 : — Os dissidios decorrentes da aplicação desta Convenção serão diriinidos na Justiça do Trabalho. 

Cláusula 34: —As partes se obrigam a promover ampla publicidade deste acordo 

E, pér estarem assim justos e convencionados, firmam a presente em tanta2 vias quantas nee 

	

- 	sdrias, para os mesmos efeitos. 

	

" 	 Gcr,a, 	0 de ah'- il de 1983 	 - 

	

• 	 /UJ ,u.-' 	
— 

SINDICATO DO COMERCI&VARE.111A NO ESTADO DE GOlAS 
JOSE EVARISTO PIS , SANTOS  

SDICJ O' C3 	 FPE° 3 ' ESTADO DE GOIÁS 

r 	 ' 	 V'.NDES RODRIGIJES DE i'IOURA 
Preiientc  

StDICtTO DO 	 NO ESTADO DE GOLES 

1 	JESUS ii1i 	F.1.NDEs 	 ..--•-- 

1 	 1 	 -- 	 . 	 4.'€•_ 

1'resicu-te 	 -'-- - 

/ 
SINDICATO DO CORC1O,REJIeTA DE VSICULOS E DE PEÇAS E ACESSORIOS PARA 

\ICCLOS 1O ESTADO3L GDIÁS- - 

	

• 	 -' 	WALTER DE OLIVEIRA. 
Presidente 

L 

SINDICATO DC CORCIO ATACADISTA O FSTADO DE GO1S 
C-ERAU)O AIVES DE SOUZA 	 Ç - - 	. - 	 I're:idente 

	

• 	 ' 	 . 	-- 	 ,,_..• 	
,•)_' 	 - 

:D1c.Aio D'(1 	ff 	1ErTNAC 	 ÇTADÜ Dl' (ÜIk 

JAIR ASSIS RiBEIRO 

-: 	
- 	

PrasJc:.te 

a 	 D8 	P'CPflc NO 00MFPC1O \O EST.DO DE COlAS 	 – 	- 

EXPEPID DOMilGOS BEZERRA  
Presidente 	 - 	 - 

?ef. proc. DRT . 164 tS3 71 

TERMO REGTRO 

	

A preno Co:ven 	Coieiva de T:banc 	regtaoa e aq:a 	ho1e nta :;. --. 

c'bseraçc DE que ti :t' s;3es UeiE 	 .tc, qe 	rc 	uas d :-',o do;t, so 	ss'•.. 
rr'3,5 ler, 3ir aDhcpveiq a  esDecie'. 

1) &'-1C'483 

sr Ar 
xt 

	

•. 	. 	
•• 	--. 	' 	

. 	
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— 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Processo n.°  JCJ - 
	 Guia n.° 

Reclamante - 

Reclamado - 

O Reclamado vai à 
	 desta cidade recolher a 

Importância 	de 	Cr$ ( 
), para pagamento d7parcelas abaixo discriminadas: 

AO RECLAMANTE 

Cr$ 
1 	- 	Principal 	............................................. 

2 - 	prestação dc acordo de fis. 	................................. 
............. 

Cr$ 

3 - Reembolso, conforme despesa de 	fis. 	.................. .............. Cr$ 

DESPESAS P flOCESS,LIAIS 

1 	- 	Ao 	Oficial 	de 	Justiça 	......................... / ................. Cr$ 

...... 	.. 	.................... 
Cr$ 

2 	- 	Ao 	Oficial 	de 	Justiça 	.... .............. 

Cr$  
3 	- 	Ao 	Oficial 	de 	Justiça 	.............................................. 

Cr$ 
4 	- 	Ao 	avaliador 	........................... ............................ 

Cr$ 
5 	- 	Ao 	perito 	.................................. . 	.............. 
6 - Ao 	sindcato 	assistente 	(Honorários 	a)iocatícioS) 	... ................ Cr$ 

/7 Cr$ 
7— 

TOTAL 	DO 	DEPÕSITQ ....................  ............ 	CrS 

/1RECIBO DE QUITAÇÃO 

O depósito da preseij.té'guia, somente terá 	validade, após 	autenticação 	mecânica 	efetuada 

'ela Agência Arrecadadora. 7 
O 	reclamante, 	ao 	levantar 	as 	quantias que lhe cabem, dará quitação dos vatores recebidos. 

As 	desPesas//.Jz3'cesSua1S 	serão 	creditadas em conta corrente dos interessados. 

7/ 
de 	 del9 

/ CHEFE DE SECRETARIA 

1. 	Via - (Reclamado) 

1 - GU - 1 	- 3 
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f.~—A 	
SÃ MED - Assistência Médico Flospi Lalar Ltda. 

'f')J 	Av. República do Líbano, Esq. c/ a Rua 25-A - Setor Aeroporto 
SAMfDM..aII.Mm.'$.*f.*tds 	 Fones 224-0186, 224-0522 e 224-0241 - CEP 74000 - Goiânia - Goiás 

Para: 

Ref.: ATESTADO MEDICO 
- 	 1 	 / 

	

Atestamos que o Sr.(a) —.....
. .  	.......... . ...... : 	- 

utilizou este serviço medico àshoras, 

tendo-se verificado o seguinte: 

fl Retorno imediato ao trabalho 

j Licença para tratamento de saúde por 	 --..... . -... ... --- ...............  / dias 

P1 Necessita internar-se 

11 Enc.aniinhadó para exames complementares 

P1 	IJUlizou exames complementares /................/.................. , às.......L 
CID 

cfico -  CRM N.' 

NOTA. O resultado está assinalado com "X" 

Obs- - 

- 	

--.J./ 

Hora Chegada 	 Data 	 As. da Recepclon:ata 

CERTfDr) 
CERTfC 

 c  

OWam 	presente fó, 
: 	s e rubrcadcs po mim, 

	

- hcf 	d 	.... 

4)-------- 



mr 

CERTIDÃO 

Certifico aue o 	- eente feito c' 

_c 
procuraç 

___ .........................) outros docim 

3/ c 	c1 

F'u'ida )Ww1iado Fle"-v da S. e Souza 
Lt) SETOR LE FL1 -------------- - 

(PkOTOCOLO) 

Am 
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data, faço CQnGU° 
ce prie' 

M JutZ preSic2flt0 	 d. io V - 
Dtret0' do 

ScrC 
CONCLU 

Ck- 

1_ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JTIÇA DO TRABALHO 
Tunta de Conc±1iaço e Julgamento 

Aos 	diadoisde 	 doanode 	, ernzuas - :dT, 

reuniu-se a 	Junta de Conci1iaço e Juiçamento de 

presentes o 	Juiz do Tribunal Presidente e os Srs Vogais. 

que abaixo assinam para audiência relativa ao Proc n 	 :cj 

em que so partes 

e 

- 	
(J 

o Trabalho SubSt1Uta 

(7 

(t 

2 1 1 . 1207 



EXPEDIÇÃO DE GUIA 
CE ! .fl ÍJ q i 	reta 	ftj CXpí'dja, 

da impor- âuui 

Ile  

— ------------- -------- - XiL, 
FUUclondrio  

de 

- 

ft E C E B 1 as guias DARF, para recoIhimn 
Custas 

Em, 	
. 

I E C E IR 1 as uas DÂRF, para recolhimento d 

	

- 	
4 

E] 



)§A 

PQQ 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONOLIAÇÀO E JULGAMENTO 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇ NO 

Proc. 	n. 3228/83 

Aos 1 +dias do ms de 	junho 	 do ano de mH nove - 

centos e oitenta e quatro 	, nesta cidade deoana  -_ 

na secretaria desta Junta de Conci 1 iaçao e Julgamento, 

perante mim, diretor de Secretaria, compareceram o reclamante LonJ. 

no C11io Tavares e o reclamado Irnoor. 

to e ExpTtaçao 	 e por este último me foi dito que 

em cumprimento a_O 	 acordo ceJJad 	na presente reclamaço / 

fazia entrega ao Reclamante da importncia de Cr$ 10001299 00__-

( 
HtJM MILHO ïi o!JJZEI:S ) 

relativa 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importan 

cia, que contou e achou certa, dando por este termo, ao Reclamado 

plend, gerai e irrevogvel quitaço para nada mais exigir corri res 

peito ao objeto da presente reclamaçao, seja a que título For.. 

E para 	nstar,. foi 1 avrado este termo, que va i assinado por 

mim, Diretor de Secrtria, e por ambas as partes.. 

P /--a -W, M'' ~' zz 
RECLAMADO 

TE-2-6 



JUMTAD 

do 

Oket de T 51UNT 

;N  f7lo fô 
tI )O 	 - GO 
- 

Lm 
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PODER JUDICIAIO 
JUSTIÇA DO TRABLHQ 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E J\4LGAMENTO 

GLIIA DE DEPO'SITO 

Processo n 2  J.C.J.- 	 Guia! n 2  

Reclamante - 

Reclamado - 

O Reclamado VOl a   
UFESERVA 

TTTT7 	RDOADC 

: 
DE NOME COMPLETO DO CONTRIBUINTE 	 ci... 	 - 	

- 
• s; S. rA\' 

o: O, NCRBENO 	 09 ÇDOAPLEMENT O 000V 
06 RNDtABCO (RUA. AVENIDA PRAÇA. ROCk 	 ' 	

F 	 MENTO (ANDAR SALA €rc 

00 RAIRR000 DISTRITO 	 /0 CD? 	 II MUNICIPI 

U

JÇÇQAJj 	 ..- 	GO 

DOOU 	 / AU/RI 	

li SIGLA DA 

Oro OU 0000DG AO 15 PERII300 01 APkJ00VUO 	 16 pa 	 - - 

3 
. 

ol  

SI OUTRAS INPO?MAÇUES PREVISTOS 00 INsTRU:oDs 	

- 	 ÇA 00 TRABALHO 	

MALTA E/OU A/NOR 

DAUXO EXPEDIDOR c- 	iiuiJ 	 1 
TOTAL 

RECLAMANTE/SI 	 .......__1J 	/0-— 	

0ORRNTIAACÂO 

RECLAMADOiS) 	 . 	 1 

GUIA W. 	 EXPEDIDA EH 	 6 	 - 

1 RUBRICAOOFUNCIONÁRIO 	 - 

MODELO APROVADO PELO ATO DECLABATÕRIO NO 094175 - SRF ICIEPI 0929 

- 	

R E O 1 E 	--- W -ul- T A 	0\ 
O dLiapresente guia somente fera validade após 

autenticação mec6nica 	 la Agência Ar ecadadora. 

O rao levantar as q u a n t i a s 	q u e 	lhe cabem, 
dará quitação dos valo os. 

 despesas p ocessuais, que serão 	cre - 
ditadas em conta corren eressados, o procurador 	constitu(do, 	D r. 

fica autorizado 

ao levantamento. / 

______ de 
	

de 19 

Diretor de Secretaria 

4•1 VIA — (Ag. Arrecadadora) 
GU -1-3 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃOL 
DE RECEITAS FEDERAIS - DARF 



PODER jUDICiÁRIO 

JUSTIÇA DC) TRABALHO 

JUNTA DE CONCUAÇÁO E JULGAMENTO 

O EJTI DO 

Certifico que, em obcdin:L 	o pvimento 

n2 2, artigo 11, § u1iiCo, c'3 Corregedoria 

do T.P.T.; todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estari.-

do, assim o processo em ondçes de ser 

21 
	 arquivado. Dou f, 

Em / D de 	1 9  

A. Diretor É 3eretaria 

Jy Cirilo Corrêa 
DO DIRETOR DE SECRETARIA 

P JCJ - GOUNIA - GO 

C ONC LU SÂO 

Nesta da a, Paço conc]usos os presentes 

autos ao FIM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

YDireto ~-4c re t a r i a 

SCISTLNT F  

jcj -- GoLNIA - GO 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

r e s i d e n t e 

-"4 

•1 	1 	•'-) 	'7 
..•-L• 	.J_•.t 	 1; 



)001 
	 •jr 

€/L'es .,/l4encIoH ça ci ) 

Qi/oaii Pin'ieiia Cars'ieiro 

ADVOGADOS 

IP 

de 1 Q/08/81 a 30/09/81 - Cr$ 50, 000, 00; 

de l/i0/81 a 31/03/82 - Cr$ 70.00Q,0O; 

de 12/04/82 a 30/09/82 - 	J102 2 0003,; 

de 12/10/82 a 31/03/83 .. Qr$149Á674)0 e 

do i/04/83 a 12/09/83 - Cr$219±.921. 

Que conforme resciao de contrato de traba 

ilio anexo, o Reclamante foi dispensado sem movo a1uia 	Gin 

12/09/83. 

Que conforme horrio de trabalho eso1areo 

do pelo itrèm 0209  o Rec].zoa*e trabalhava cerca do 13:30 ha 

por dia na Baolainada; assim, fazia a]Áin do horrio noxua1 oo 

ca da 5:30 horas extras difriaa, quo nuna as recebeu, confo, 

me se poda ver dos contra ieq,ues e da resoiao do contrato , 

nexo a. 

Qiaa conforme aiLda contra-c11ejuos ie rece-

biiaxxto de aalrios, sempre foram descontados paroaltizi cjuc o 

ieclajaante oonsi1ora ixLdevi&o, tais como 	 cdio 

7, Que a]Áni 'lestes descontos ividos efetua.  

dos dos sa1rioe do Reclnante, foram tanib4m deaeontados V&io 

checuai dMo3 por clientew r  conforme documentos abexos. 

3. Isto posiio, reç,uer a uotifioao..citat4ria' 

da ieclaada, no end.ereo acima mencionado, paz a, juerendo, 

comparecer em audincia, apre sentar a ãeZeaa q,ue melhor lhe' 

oonvier, sob pena de revelia e confia 	e fini1mente vei'se 

condenada ao pagamento das seguintes parcelas, acre acidas da 

juros, corroçao mona taria, custas e etc.: 

.oraa extras da 7/12181 a 31/03/82 si 25w. • .Cr$ 245.357,8 

horas extrAit de 1 Q/04/82 a 30/09/82 o125 .. . Cr$ 451 • 991,7 

5, b.oraa extras de 112/10/82 a 31/03/83 c/25 • . . r$ 551.825, C 

horas extrai de 1 0/04/83a L2/09183 c/25 . ..CrL0O1flQ 

o1al da horas extras j c125$ de 	ia •,.Cr 2.51.01 

Avenida Goiás, 310 - 7.° Andar - Sala 703 - FDne: 225-1891 - Goiánia-Go. 
Rua Agenor Calda,, 540 (antiga JoAo Stival) 	- Nerópolis-Go. 
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Ibes /ileidoi ça d 
i/oaii 	irneiIa C crHeiro 

AD VOGA DOS 

Diferença dA aviveprJvio.......................Cr$ 1639735,00 

Diferença de 0942  de 13 2  12298(0,25 

Diferença da t&iaa venoidas(01)................Ox'$ 163.735 900 

Diferença de «rias pepor.)2/L2 avoa...........Crl 27.289,00 

Diferença sobre Lei uR 67009-art. 92..........Cr$ 163.73500 

Diferença da PGTS Quitaç&o....................Cr$ 139098 9 80 

Diferença de PGT3 	s antsrior. ............ .. .Qr$ 13,098980 

Diferença da F(}S 13 	 13.098,80 

Diferença de PGTS - 1O(i'GT3 iitço.ss an$.).r$ 29619 9 60 

1 	 Diferença de PGTS-10(dap4titoe+e.monet.+jUr. )..Cr$ 57.844 

Total 4 tferanoaa Øla 	 bra exas DA bi- 

re stadaa RM o.aio re soi 	_tr 

ba]ho... . ..... . . ... ......... . ... .•. ,. .... . . . .Qx$ 741.3.75 - 

PCTS sobre as horas extras davidae..............r$ 180.68386 

GTS-l$ de multa por no ter efetuado o dsp. . . 

D3 acontos indevido e no contra-cheque" }1I0... 

Diferença de 13' sa]Ârio de 	 66j666.66, 

Diferença de 13' salÁrio de 1981...0000006990909 10r$ 17.376.l4 

Diferença das «rias de L9&2/1983...............Cr$ 163.735.iOO 

Deøoontoa indetidos de ohaiies de alientes.....,Cr$ 148.0O000 

Diferença do FGT3 sobre 13 sal. de 

Multa pelo no d.ep ito(PGT3 dIZ. 

P(TS sobre a diferença do 13 2  de 198l.........9.C 44,99. 

irnilta pelo no depJsito(dif. do 13' 	 241.10 

PTS sobre a diferença das ariaa 82/83...... . ..Cr$ 13 2 098.80 

Multa pelo no de4sito(d.U. f4rias  

Juros morat6rioe e corrsço mona tria a 

motal das parcelas ora reo1aa1aa.....Ç'$3.633.478t5 

(freiø milaeg g  seiscentos e trinta e trs xail, quatrooentoe 

setenta e oito cr,izeiree e cinquenta. nove centavos). 

in'1mexite, proteatanto-se por todoa os nieios da pro 

vas era direito adlnitidos, ttoxaunhes, pedciae, depoirrianto dl 
Avenida Goiás, 310 - 7. 0  Andar - Sala 703 - Fone: 225-1891 - Goinia-Go. 
Rua Agenor CaÏdas, 540 (antiga JoAo Stival) - Nerópolis-Go. 
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€/L'es .,/I4endon ça ele 11reu 

QiIoaii IDimemIcr Carneiro 
ADVOGADOS 

Reclamada, na peasoa do aeu r9PrssGntaD.tO lel, 

2. 	erixaQnto. 

Goinia,, 09 do novbz'o Ij 1983 

7 

ÁiI 	rNÇA D& ABRJ 

Â.B.ao.}o84 

3I.a.O378493Ol-78 

L 
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